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A discriminação da despesa púbiica

EM matéria orçamentária poucos assuntos des
pertam entre nós, atualmente, maiores con

trovérsias e opiniões mais antagônicas do que o 
problema da discriminação da despesa pública. A  
perfeição consiste, segundo alguns, na mais rigo
rosa discriminação dos gastos públicos, chegando-se 
à individuação da despesa, exaltada por A genor DE 
R oure. A  minuciosa discriminação da despesa 
contribue, de acôrdo com a opinião dos seus defen
sores, para o bom emprego dos dinheiros públicos 
e rigoroso controle da execução orçamentária.

Replicam outros, com veemência, que a discri
minação dos gastos públicos se traduz em um en
trave à ação do administrador e desperdício dos 
dinheiros da Nação, além de provocar atitudes 
pouco lícitas por parte dos responsáveis pela dire
ção dos serviços do Estado.

Procuraremos expor e discutir o problema, utili
zando-nos da experiência colhida em um pôsto pri
vilegiado para a observação da exeqüibilidade, de
feitos e virtudes das normas orçamentárias em 
vigor.

Como o próprio orçamento, a discriminação dos 
gastos que o Govêrno é autorizado a realizar sur
giu como uma conquista de caráter democrático. 
A princípio, os órgãos representativos se limitavam 
a reivindicar o direito de aprovar, prèviamente, os 
impostos necessários à manutenção do aparelha- 
mento governamental. A “ Magna Charta ” , çm 
1215, só se referia à necessidade de aprovação, pelo 
l< Common Council of the Realm ” , das contribui
ções exigidas do povo.

Mais tarde, exigiram as Assembléias que o Go
vêrno indicasse qual seria a utilização dos tributos 
cuja sutorização lhes era solicitada. A “ Declaração 
dos direitos do homem e do cidadão ” não se res
tringia a afirmar o direito dos cidadãos de verificar 
pessoalmente, ou por intermédio de seus represen
tantes, a' necessidade das contribuições públicas, 
mas esclarecia que lhes era também assegurado 
o direito de examinar o respectivo emprêgo.

Sebastião de Sa n t ’A n na  e Silva

Diretor da D. O. do Ministério da Agricultura

Como é natural, êsse exame era a princípio su
perficial e mui pouco‘eficiente. Sto urm  nos infor
ma que, logo após a Grande Revolução, a Assem
bléia Constituinte se cingia à distribuição das des
pesas autorizadas em duas ou três grandes parcelas, 
o que eqüivalia à votação em globo dos gastos pú
blicos. Em França, sob o Consulado e o Primeiro 
Império, continuaram as despesas a ser votadas em 
bloco e, somente pela lei de 25 de março de 1817, 
ficou estabelecida a obrigatoriedade da votação das 
despesas por ministérios, assim como a proibição 
para cada um dêstes de exceder as somas que lhes 
tivessem sido atribuídas.

Stourm  resume, em poucas linhas, a história 
percorrida pelo que êle denomina “ spécialité 
budgétaire ”  :

“  Celle-ci, du vote en bloc, est arrivée au votç par 
ministère, puis au vote par section de ministere, enfin 
au vote par chapitre, oü elle s’arrête aujourd’hui, pour 
tendre, d ’après divers projets, à s’abaisser encore 
jusqu’au paragraphe et à l ’article ”  (1 ) .

Um dos característicos da época em que o libe
ralismo e o individualismo predominaram na ela
boração legislativa, na estruturação dos Estados e 
nos costumes políticos, foi a hipertrofia das funções 
dos Parlamentos e conseqüente restrição das atri
buições e prerrogativas do Executivo. A doutrina 
econômica do “ laissez-faire, laissez-passer ” , pro
curando reduzir ao mínimo as funções do Estado e 
traduzindo-se politicamente na famosa sentença : 
“ o melhor govêrno é o que menos governa ” , influiu 
poderosamente para o estabelecimento das mais 
fortes restrições aos atos do Executivo capazes de 
conduzir ao aumento das despesas públicas. Como 
o assinala Joseph B arth elem y , era presunção 
aceita e proclamada no século X IX  que o Executi
vo tendia à prodigalidade e ao mau emprêgo dos

(1 )  RenÉ STOURM, Le Budget, Septième édition, Paris 
1912.
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dinheiros públicos. Se essa era a doutrina domi
nante, 'deviam ser estabelecidas normas destina
das a disciplinar rigorosamente os gastos públicos, 
e aos orçamentos cabia estipular, clara e rigorosa
mente, em que finalidade seriam empregados os 
créditos votados. Assim se conseguia, o que na 
época era de importância primordial, se manti
vesse o Estado nas suas funções de mantenedor da 
ordem, distribuidor de justiça e executor dos ser
viços incapazes de atrair a iniciativa privada, e se 
impossibilitava a interferência dos’ Governos na 
esfera econômica, que então se acreditava regulada 
por leis naturais e inalteráveis.

Não se contentaram assim os Parlamentos em 
indicar o “ quantum” a ser gasto pelos diversos 
serviços administrativos. A discriminação desceu 
ainda a maiores detalhes e, dentro de cada serviço 
ou repartição, estabeleceu-se a natureza dos gastos 
a serem realizados. Como corolário a essa discri
minação rigorosa das despesas públicas, vedou-se 
aos Governos alterar as tabelas votadas pelo Le
gislativo, quer utilizando em benefício' de um ser
viço dotações atribuídas a outro, quer transferindo, 
dentro de um mesmo serviço, dotações de deter
minada natureza para outra diversa.

Essa discriminação detalhada passou a ser con
siderada uma das normas essenciais na confecção 
dos Orçamentos Públ:cos, e em A g e n o r  de  R o u r e , 
cujo livro, sem dúvida excelente, foi escrito em 
época de apogeu do Estado liberal, encontramos 
calorosa defesa do sistema, nas expressões seguin
tes :

“  De fato, a única providência realmente eficiente 
em matéria de fiscalização orçamentária, por parte do 
legislativo, tem sido a da fiscalização automática, pela 
especialização cada vez mais acentuada da despesa pú
blica, que produz os seus efeitos naturais independente
mente da ação direta do parlamento. A antiga votação 
englobada das verbas da despesa dava margem aos 
miores abusos, ainda agravado o mal com a permissão 
do estorno. A especialização da despesa é a defesa 
única que a boa aplicação dos dinheiros públicos tem 
encontrado da parte do Congresso Nacional. Com a 
sua evolução, isto é, com a discriminação cada vez mais 
minuciosa das verbas da despesa divididas e subdivi
didas em rubricas, consignações e sub-consignações, 
quasi chegando à individuação desejada pelos finan
cistas do Império, tem-se feito mais pela verdade orça
mentária do que com todas as leis de responsabilidade 
e de tomadas de conta votadas ”  (2 )  .

(2 ) A g e n o r  de  R o u r e , O Orçamento, pg. 288, R io  de 
Janeiro, 1926,

Com a transformação da natureza, estrutura e 
funções do Estado, acompanhando a evolução da 
infra-estrutura econômica e social sôbre a qual elas 
se baseiam, evoluíram também o conceito e a fina
lidade dos orçamentos públicos. Perdendo seu as
pecto predominante como arma de controle parla
mentar, transformou-se o orçamento em um instru
mento da administração, a tradução em algarismos 
dos planos administrativos para um determinado 
período de tempo. As regras clássicas do direito 
orçamentário : a universalidade, a unidade, a anua- 
lidade, a exclusividade, etc., transformaram-se 
igualmente e, perdendo o seu caráter de normas 
destinadas a reforçar o controle parlamentar, tor
naram-se elementos necessários à perfeita compre
ensão do orçamento como plano financeiro gover
namental : único, universal, anual e exclusivo.

A regra da discriminação da despesa acompa
nhou também a evolução do orçamento, sofrendo 
muitas e profundas alterações em sua natureza e 
em sua aplicação.

Já é lugar comum a afirmação de ser atual
mente tendência universal, em matéria orçamentá
ria, reduzir-se a interferência parlamentar ao exer
cício de um direito de vigilância sôbre a gestão dos 
dinheiros públicos. Afim de poder o Executivo de
sempenhar com eficiência as urgentes tarefas que 
lhe são atualmente impostas, torna-se necessário o 
fortalecimento de seus podetes e a ampliação de 
suas prerrogativas. Como conseqüência, em toda 
parte lhe tem sido atribuída a responsabilidade in
tegral para a elaboração do plano financeiro e se 
procura cercear as faculdades do Poder Legislativo 
na apreciação dêsse plano, afim de se evitar que 
sejam nele introduzidas alterações que o modifi
quem substancialmente ou criem obstáculos à sua 
execução. Em lugar de votar o orçamento em de
talhe, passaram as Assembléias a conceder ao Exe
cutivo créditos globais que o mesmo distribuirá, 
pelos diversos serviços, determinando sua utiliza
ção de acôrdo com os planos prèviamente estabe
lecidos .

Do fato de se procurar impedir aos Parlamentos 
a votação em detalhe das despesas públicas, não se 
conclue que nas tabelas orçamentárias devam figu
rar apenas dotações globais, cuja aplicação se fará 
discricionàriamente pelos administradores. A no
ção de plano é inseparável das de minúcia e deta
lhe, e nenhum outro plano exige, em sua elabora
ção, especificação mais minuciosa do que o plano 
financeiro do Estado. Assim sendo, procura-se es
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tabelecer uma nítida distinção entre o orçamento 
votado pelo Legislativo ou lei orçamentária e o 
orçamento executivo ou tabela explicativa. No pri
meiro, f  guram dotações globais, geralmente repre
sentando o total dos gastos previstos para cada 
um dos grandes departamentos da administração, 
e no segundo, a despesa é discriminada tendo-se 
em vista a sua natureza e o seu destino. A conse
qüência -mais importante dessa distinção é poder o 
orçamento executivo ser a qualquer momento alte
rado ou modificado pelo Chefe Executivo, de acor
do com as necessidades da administração, desde 
que respeitados os totais votados pelo Legislativo.

Diversos são os critérios adotados para a discri
minação da despesa pública no orçamento. Geral
mente, as despesas são primeiramente divididas 
pelas serviços a que se destinam. A discriminação 
da despesa pública pelos serviços admihistrativos 
é de grande importância para uma boa adminis
tração financeira, pois permite o conhecimento do 
custo dos serviços do Estado e a comparaçao com 
outros serviços de natureza ou finalidade idêntica. 
Permite também essa discriminação que os res
ponsáveis pelos diversos serviços conheçam com 
exatidão, logo no início do exercício financeiro, os 
recursos concedidos para a execução dos seus pla
nos de trabalho. • .

Além da discriminação por serviços, costumam 
alguns orçamentos distribuir as despesas públicas 
tendo em vista as finalidades do Estado. Como 
exemplo dessa discriminação podemos apontar o 
Orçamento inglês, no qual as despesas são distri
buídas em 12 grandes capítulos :

1) Administração central e finanças
2 ) Colônias e Exterior
3 ) Interior e Justiça
4 ) Instrução
5) Saúde Pública, Trabalho e Seguros

. 6 ) Comércio e Indústria
7) Serviçoâ comuns (obras, papelaria, etc.)
8 ) Serviços não efetivos. Pensões
9) Serviços vários

10) Contribuições do Fisco para serviços locais
11) Departamento de Rendas (gastos de arre

cadação)
12) Departamentos Militares (Exército, Arma

da e Aviação) (3 ).

O padrão orçamentário para os Estados e Muni
cípios do Brasil adotou, igualmente, uma discrimi
nação da despesa pela respectiva finalidade, esta
belecendo a seguinte classificação :

0 ) Administração Geral
1) Exação e Fiscalização Financeira
2) Serviços de Segurança Pública e Assistência 

Social
3 ) Serviços de Educação Pública
4) Serviços de Saúde Pública
5) Fomento
6 ) Serviços Industrais
7) Serviço da Dívida Pública
8) Serviços de Utilidade Pública
9 ) Encargos Diversos ( 4 ) .

A discriminação da despesa tendo em vista as 
finalidades do Estado é de grande importância, 
prncipalmente sob o ponto de vista do controle 
parlamentar sôbre os gastos públicos e da publici
dade governamental. Com efeito, em um regime 
democrático, é de indiscutível vantagem que o Go
verno, ao apresentar o seu programa financeiro, 
mostre aos representantes da Nação e ao povo em 
que finalidades serão gastos os d nheiros públicos. 
Sob êsses dois aspectos, a discriminação da despesa 
tendo em vista as finalidades do Estado assume 
maior importância que a discriminação por ser
viços e pela natureza dos gastos.

Uma terceira forma de discriminação da despesa 
baseia-se em sua natureza ou nos elementos em 
que se decompõem os gastos públicos. Essa dis
criminação, embora de grande importância sob o 
ponto de vista administrativo, não deve ser dema
siado rígida para não entravar a ação do adminis
trador. Seria mesmo conveniente que a lei orça
mentária, discut da e votada pelo Parlamento, se 
limitasse à discriminação da despesa por sua finali
dade e pelas grandes unidades administrativas 
('Ministérios e órgãos subordinados à Presidência, 
em nossa atual organ zação administrativa). A 
discriminação pela natureza dos gastos e pelas uni
dades administrativas de menor importância de
verá constar, apenas, do orçamento executivo e ta
belas anexas, que poderão ser modificadas por de
cretos do Presidente da República, sem necessi
dade do pronunciamento da Câmara dos Deputados 
(art. 69, § 2.°, da Constituição Federal). ^

(3 )  Vide JACOBO W a in e R , Régimen Administrativo 
Financiero Ingléa, Buenos Aires, 1941.

(4 ) Vide decreto-lei n. 1.904, de 24-11-939, e decrato- 
lei n. 2.416, de 17-7-940.
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Na discriminação da despesa pública pela natu
reza dos gastos, assume maior importância a dis
tinção dos dispêndios com o pessoal e material, os 
dois elementos principais sôbre os quais,repousa 
qualquer trabalho. Nessa discriminação poderá 
ser mantida a atual divisão em verbas adotada no 
Orçamento Geral da União, excluindo-se apenas a 
verba correspondente à dívida pública, que de
verá constituir uma das grandes subdivisões basea
das nas finalidades do Estado, anteriormente refe
ridas .

No sistema atual, as verbas se subdividem em 
consignações e subconsignações. A excessiva dis
criminação da despesa por meio de subconsigna
ções e alíneas tem, todavia, dado margem a críticas 
e reclamações por parte dos responsáveis pelos 
diversos serviços do Estado. Verdade é que, ado
tada a distinção proposta entre lei orçamentário e 
orçamento executivo, essa discriminação excessiva 
dos gastos públicos tornar-se-á menos embaraçosa, 
pois poderão ser alteradas por meio de um simples 
decreto do Presidente da República.

'Todavia, sem se ir ao extremo de aceitar a su
gestão dqqueles que propõem a divisão das despe
sas de cada serviço em dois ou três grandes grupos, 
é inegável que o excesso de detalhe, atualmente

existente no Orçamento da União deve ser corri
gido.

As despesas com o pessoal, por exemplo, pode
riam ser distribuídas apenas pelos nove grupos re
presentados pelas consignações dessa verba e as 
despesas com o material, em lugar das 42 subcon
signações existentes, se discriminariam em 10 ou 
12 grupos nos quais todo o material permanente e 
de consumo se classificasse por sua natureza.

Os serviços de terceiros e os encargos diversos 
seriam reünidos em categoria distinta dos gastos 
com a aquisição de material e distribuídos, tam
bém, em 10 ou 12 subdivisões. A especialização 
da despesa ficaria assim bastante reduzida e os 
administradores teriam muito maior facilidade na 
movimentação das dotações destinadas aos serviços 
sob sua direção.

O essencial, em nossa opinião, é que as unidades 
administrativas, ao elaborarem suas propostas orça
mentárias, especifiquem detalhadamente suas ne
cessidades em função de seus programas de tra
balho. Apreciadas, porém, essas propostas, os re
cursos deverão ser concedidos de forma menos de
talhada que a atual, com o que não mais se senti
rão os admnrstradores, durante a fase de execução 
orçamentária, diante de dificuldades oriundas de 
modificações nas previsões anteriores, alteração de 
preços, ocorrências eventuais, etc.


